
REQUERIMENTO N.º DE 2005
(Do Sr. Carlos Sampaio)

Requer,  ouvindo-se  o  ilustre  relator,

Deputado Paulo Pimenta, bem como os demais membros

desta  CPI,  a  criação  de  uma  Sub-Relatoria  para

coordenar um Grupo de Trabalho que será formado por

integrante (ou integrantes) desta Comissão, membro (ou

membros) do Ministério da Justiça e técnico (ou técnicos)

das Operadoras de Telefonia Móvel (TIM, Vivo e Claro),

no sentido de normatizar as atividades dessas empresas

no  tocante  ao  relacionamento  com  os  Poderes

constituídos  e,  particularmente,  com  os  órgãos  de

Segurança Pública e o Poder Judiciário.

Senhor Presidente,

Requeiro,  nos  termos  regimentais,  a  criação  de  uma  Sub-Relatoria  para

coordenar um Grupo de Trabalho que será formado por integrante (ou integrantes) desta

Comissão,  membro (ou membros) do Ministério da Justiça  e técnico (ou técnicos)  das

Operadoras  de  Telefonia  Móvel  (TIM,  Vivo  e  Claro),  no  sentido  de  normatizar  as

atividades dessas empresas no tocante ao relacionamento com os Poderes constituídos e,

particularmente, com os órgãos de Segurança Pública e o Poder Judiciário.
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JUSTIFICATIVA

O intuito deste Grupo de Trabalho é, justamente, o de buscar, em conjunto

com as operadoras de telefonia móvel e o Ministério da Justiça, normatizar as atividades

que envolvam o relacionamento destas mesmas operadoras com os Poderes Judiciário e

Executivo, particularmente no que tange aos segmentos de segurança pública, bem como

buscar,  conjuntamente,  elaborar  uma  proposta  técnica  que,  de  fato,  impossibilite  a

comunicação,  via  celular,  daqueles  que  se  encontram  custodiados  (definitivamente  ou

provisoriamente) nos Centros de Detenção e Estabelecimentos Prisionais de todo o país.

Sala das Sessões, de de 2005

Deputado Carlos Sampaio
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